
lí»n

MUNICÍPIO DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 135/2020

ARRg CRÉDrrO ADICIONAI SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEOHCA E DÁ
OUTRA'; PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã. Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe
conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1661/2019, de 09/12/2019. publicada no Órgão Oficial
do Municipio 'Diário Oficial dos Municipios do Paraná' , em data de 10/12/2019, ediçãode 1903, resolve;

Art. 1° • Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito
Adicional Suplementar, no valor de RS 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), destinado a tender despesa(s) da(s)
seguinteís)Secretariais), em conformidade com o que segue discriminado:

FUNDO DEAPOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
OB. FONDO OE APOSENTADORIA £ PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DS IPORÃ
08.12. ENCARGOS PREVIDENCIÃRIOS

092720032.2.091000 PAGAMENTOS DE APOSENTADORIAS E PENSÕES

3.1.90.01.00.0000 APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA lt£H. E RE R$ 165.000,00

21 FONTE: 040 Regli&a Próprio de Pravidência Social

3.1.90.03.00.0000 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR R$ 15.000,00

25 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social

SCa^A R$ 180.000,00

TOTAL RS 180.000,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargoCs) gerado(s) pelo que determina o Artigo
1° deste Decreto decorrerá(ão), por Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício,

conforme demonstrado abaixo;

FUNDO DEAPOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBUCOS DEIPORÃ

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social RS 180.000,00
SCMA RS 180.000,00

TOTAL RS 180.000,00

Art 3° • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Paço Municipal de Iporã. Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mès de outubro do ano de
dois mil e vinte.

PubUtado (a) no Diário OtMa! d»!

Munitiplot do Paraná

Oigõe OHcial de Munieípi» de IpQfã

Edisãe nS. 2127 Pãghiai 78 Ano: IX

Ooiai 29/10/2020

ARISTÍDES AÇ/tmíO CAMPOS
Prefeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677- CEP 87560-000- IporS/PR
Fone: (44) 36S2-8100 - FAX: (44) 3652-8101


